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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte


Inquérito Civil n.º 1.28.000.000392/2008-36

DECISÃO n.º 113/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para   investigar possível poluição decorrente dos quiosques existentes no Terminal Turístico na praia da Redinha Velha no município de Natal.

2.
Foi expedida a Recomendação n. 05/2011 dirigida à Secretaria de Patrimônio da União e ao Município de Natal destinada a fazer com que cessem as irregularidades constatadas nos relatórios de vistoria acostados aos autos às fls. 26/27 e 31/35, devendo os autos aguardar informações sobre o acatamento da mesma pelos destinatários. 

3.
Destarte, havendo necessidade de prosseguir com a instrução do feito, a prorrogação do presente inquérito é medida que se impõe.

4.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 25 de novembro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.

[image: image1.png]

_159056980

